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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 
3ª REGIÃO - PE DO EXERCÍCIO DE 2019. 3 

 4 

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e dezenove, foi realizada a Terceira Reunião 5 
Ordinária do Conselho Regional de Economia da 3ª Região – PE (Corecon-PE), iniciada às 6 
dezoito horas e trinta minutos na sua sede administrativa, localizada à Rua do Riachuelo, 7 
nº 105, sala 212, Edf. Círculo Católico, Boa Vista, Recife, PE. Estiveram presentes os 8 
conselheiros efetivos Ana Cláudia de Albuquerque Arruda Laprovitera e Paulo Roberto de 9 
Magalhães Guedes; os conselheiros suplentes: André Lima de Morais, Fernando de Aquino 10 
Fonseca Neto, Janiza Lima Ribeiro de Albuquerque e Severino Ferreira da Silva.  Verificado 11 
o quórum, a presidente da sessão iniciou a reunião, anunciando as justificativas de 12 
ausência que, em votação, foram aprovadas por unanimidade. 13 

1. OFÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: A presidente submeteu a plenária novamente o ofício 14 
de nº 604/2019 da Procuradoria Regional do Ministério Público Federal em Pernambuco 15 
(MPF), para comunicar a decisão da Presidência por acatar a sugestão da Procuradora no 16 
intuito de promover Seleção Simplificada para contratação de assessoria jurídica do 17 
Corecon-PE em substituição a atual contratação por meio de cargo em comissão. 18 
Submeteu, de igual forma, o ofício de nº 1837/2019 da Procuradoria Regional do Ministério 19 
Público Federal em Pernambuco (MPF) que solicitava informações atualizadas sobre a 20 
realização do processo seletivo simplificado para o cargo de assessor jurídico. A presidente 21 
apresentou o andamento do Processo Seletivo, que se encontra na fase de cotação de 22 
preços junto às bancas realizadoras de concurso público.  23 

2. JULGAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 2.1 Relator Cons. João 24 
Albuquerque da Silva: Foi deferido o pedido de cancelamento de registro da Pessoa 25 
Jurídica Crédito Social nº381. Foi deferido o pedido de cancelamento de registro do 26 
economista Ruben Eurico da Cunha Pessoa nº3446. Foi indeferido o pedido de suspensão 27 
de registro do economista Rodrigo Ciarlini Cavalcanti de Albuquerque nº 4691. Foi 28 
indeferido o pedido de cancelamento de registro do economista Osvaldo Luiz Moraes nº 29 
4864 2.2 Relator Cons. Rafael Ramos da Conceição: Foi deferido o pedido de 30 
transferência de registro do economista Ismael da Silva Gomes nº5217. Foram deferidos 31 
os pedidos de suspensão de registro dos economistas Renato Pereira da Silva nº5163, 32 
Camila Neves de Oliveira nº5101, Cecília Guthmann Bandeira de Melo nº5103, Pamela 33 
Lopes Barbosa Muritiba nº4935, José Neto Alves Barbosa nº5078, Lidia Maria Alves nº 4593, 34 
Carlos Alberto Gomes de Amorim nº 4651, Paulo Victor Cataldi de Farias nº 5013, Magno 35 
Robério Gonçalves Almeida nº 5121, Karla Fernanda Pereira Mialaret nº5021 e Andreia do 36 
Egito Lins nº4636. Foram deferidos os pedidos de cancelamento de registro dos 37 
economistas Alfeu Santiago Filho nº1820, Elaine Mikely Lima Ramos de Araújo nº 4613, 38 
Dilma Cintra de Farias nº2346, Antônio Angelo Nascimento nº5068, Roberta Alencar de 39 
Aquino nº3129, Joana Vieira de Souza Santos nº4847, Djair de Araújo Barbosa nº2139 e 40 
Francisco Antônio Lima nº2641. Foram indeferidos os pedidos de cancelamento de 41 
registro das pessoas jurídicas Silvio Oliveira Consultores Associados LTDA ME nº402, Anova 42 
Gestão e Projetos LTDA ME nº 398 e Multinvest Capital Assessoria em Finanças nº405. Foi 43 
indeferido o pedido de suspensão de registro do economista Raymundo Carvalho de 44 
Almeida nº3467. Foi deferido o pedido de registro profissional do economista Alessandro 45 
Alves dos Santos Silva nº5218. Foi convertido em suspensão o pedido de cancelamento 46 
da economista Magaly Nazaré Câmara nº5140. Foi indeferido o pedido de remissão dos 47 
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débitos da economista Magaly Nazaré Câmara nº5140. 2.3 Relator Cons. Paulo Guedes: 48 
Foi deferido o pedido de cancelamento de registro da economista Vania Maria Caminha, 49 
nº2678. 2.4 Foi deferida a aplicação de multa no processo de fiscalização nº 021/2018. 50 
Foi indeferido o pedido de encerramento do processo de fiscalização nº 044/2018. Foi 51 
deferido o encerramento dos processos de fiscalização nº 031/2018, nº 033/2018 e nº 52 
035/2018. Foi deferido o pedido de tratamento especial em função da idade do 53 
economista Ivan de Albuquerque Loureiro Filho nº1649. Foi deferido o pedido de 54 
cancelamento do economista Danillo Magnum Farias Chagas nº 5097. 55 

3. PLANO DE TRABALHO DA FISCALIZAÇÃO DE 2019: A gerente executiva Rayssa Mercês 56 
realizou a exposição do Plano de trabalho da Fiscalização para o ano de 2019, desenvolvido 57 
pela fiscal Fabiana Santiago, que detalha a atuação do conselho no envio de ofícios e 58 
estratégias de captação de novos registros, o qual segue anexo. Foi solicitado um maior 59 
detalhamento das atividades que serão exercidas para atingir as metas propostas e foi 60 
solicitado para ser enviado até a próxima plenária do Conselho.   61 

4. RELATO DOS COORDENADORES DOS GRUPOS DE TRABALHO SOBRE O ANDAMENTO DAS 62 
ATIVIDADES: A presidente convidou os coordenadores dos grupos de trabalho a 63 
apresentarem o andamento das atividades realizadas até a presente data. 4.1 Comissão 64 
de Estudos e Pesquisas Econômicas: O Conselheiro André Morais informou aos demais 65 
sobre o projeto de extensão, realizado em parceria com a URFPE, com o intuito de 66 
selecionar alunos para fazer a análise dos dados econômicos sob a supervisão dessa 67 
Comissão. Informou que a perspectiva é que essa parceria com os alunos gere 27 (vinte e 68 
sete) relatórios, sendo 3 (três) por mês. Informou ainda que já foram selecionados seis 69 
alunos para dar prosseguimento a esta iniciativa. 4.2 Comissão da Coopecon-PE: Foi 70 
informado sobre o curso da Cooperativa ocorrido no dia 28 de março de 2019 e suas 71 
contribuições para os economistas interessados. 72 

5. REGULAMENTO DA VIII GINCANA PERNAMBUCANA DE ECONOMIA: Foi aprovado o 73 
regulamento da VIII Gincana Pernambucana de Economia, proposto pela Cons. Bruna Fiori, 74 
coordenadora do evento, sendo, em seguida, oficializado pela Resolução nº 03/2019, 75 
anexa. 76 

6. REGULAMENTO XIII PRÊMIO PERNAMBUCO DE ECONOMIA DIRCEU PESSOA: Foi aprovado 77 
o regulamento do XIII Prêmio Pernambuco de Economia Dirceu Pessoa, proposto pela Cons. 78 
Keynis Souto, coordenadora do evento, sendo, em seguida, oficializado pela Resolução nº 79 
04/2019, anexa.   80 

7. ARTES E PUBLICIDADE DO DIRCEU PESSOA E DA GINCANA DE ECONOMIA: A presidente 81 
apresentou as artes confeccionadas para a divulgação da VIII Gincana Pernambucana de 82 
Economia e do XIII Prêmio Pernambuco de Economia Dirceu Pessoa que foram aprovadas 83 
pelo plenário. 84 

8. REGISTROS SEM DIPLOMA: A presidente passou a palavra para a adv. Layana Fabri, que 85 
apresentou a necessidade de se definir um tratamento adequado aos registros que foram 86 
realizados no Corecon-PE sem a apresentação do Diploma de Bacharelado em Ciências 87 
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Econômicas. Em votação, os conselheiros decidiram, por unanimidade, manter tais 88 
registros ativos no Corecon-PE e solicitar as Universidades uma cópia dos diplomas. 89 

9. COBRANÇA DE ANUIDADES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DE PESSOA JURÍDICA: A 90 
presidente passou a palavra para a Gerente Executiva Rayssa Mercês que fez uma breve 91 
apresentação dos valores devidos de anuidade das Pessoas Jurídicas registradas no 92 
Corecon-PE. Em votação, os conselheiros aprovaram os procedimentos iniciais de cobrança. 93 

Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 94 
sessão às vinte e duas horas, lavrando esta ata, assinada por ele e pelos demais 95 
conselheiros presentes. Recife, 11 de abril de 2019. 96 
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